
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

DECRETO 10.552/02 
de 13 de março de 2002 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOlf;TIJtl DO MUN'CÍPir 
N" .. ./.ft.':iq_ deJ.3J)~.tÓi 

Homologa a Del ração CME n° 01/01 e revoga 
o Decreto n° 9444, de 27 de março de 1998. 

O Prefe Municipal de São José dos Campos, 
no uso 
93, 

das atribuições legais que lhe são con ridas lo artigo 
so IX, da Lei Orgânica do Município, de 05 abril de 1990, 

e 

de dezembro de 2000, a 
2001, do Conselho Muni 
Memorando n° 400/SE/01 

Considerando o parecer do CME 
Indicação CME n° 01/01 16 

1 de Educação de São José 
19 de dezembro de 2001, 

O E C R E T A: 

n° 02/00, de 21 
novembro de 

dos Campos e o 

Art. 1°. Fica homologada a Del ração do CME 
n° 01/01, aprovada em sessão plená a do Conselho Munic 1 de 
Educação de São José do Campos, realizada em 11 de dezembro de 2001, 

fixa normas auto zação de funcionamento e s rvisão 
itu s e cursos de educação infantil no Sistema Municipal de 

Ensino São José dos Campos (Processo n° 02/CME/00). 

Art. 2°. Ficam revogados o Decreto n° 9444, 
27 março de 1998 e demais disposições em contrá o. 

de sua publica 

13 de março de 2002. 

Art. 3 °. Este Decreto entra em gor na data 

Pre i tura Municipal São José dos Campos, 

~?n;~~~ek~~h 
Prefeito Munici al 

/'lia 
Luc1.2?a om~s 

Consulkor Legislativo 
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Antonio Ba s Alwan 
Secretário de Governo 

. ./1/'"~~;,._~~ 
Maria'/Arnérica de ida Te· eira 
~a Educaç-o 

kko 
rio Jurídicos 

2 

strado na são de Formalização e Atos 
da aria de Assuntos Jurídicos, aos treze dias do s de março do 
ano de dois mil e dois. 

Rebello 
e Atos 


